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Resolução CRESS 12ª Região n°43/2008-2011
 

                      O Conselho Regional de Serviço Social – CRESS 12ª Região, em reunião de Conselho 
Pleno   de  18  de  Setembro  de  2009,  no  uso  de  suas  atribuições  previstas  na  Lei  8662/93  e 
Resolução CFESS nº378/98.

CONSIDERANDO O DESPACHO EXARADO PELA COMISSÃO  DE INSCRIÇÃO

RESOLVE

ART. 1° - CONCEDER INSCRIÇÃO PRINCIPAL as Assistentes Sociais: Adalci Salete de Moraes 
sob nº4911; Cristiane Fernanda Werlang sob nº4913; Estanisléia Gaspareto sob nº4920; Fabiana 
Rita do Nascimento sob nº4924; Francine Franz de Liz sob nº4927; Gisélia Carolina Moreira sob 
nº4915;  Glauce Mery Pajenkamp sob nº4916; Gustavo Meneghetti  sob nº4922; Hélio Gonçalves 
Padilha  sob  nº4912;  Karyne  de  Souza  sob  nº4914;  Marcia  dos  Santos  Rodrigues  sob  nº4923; 
Mariane Claudino Zamparetti sob nº4930; Pamela Cristina Deucher sob nº4929; Patricia Carmem 
Rodrigues sob nº4928; Taize Keiti Lopes sob nº4910;

ART.  2º  –  CONCEDER  INSCRIÇÃO  PRINCIPAL  DEVENDO  APRESENTAR  O  DIPLOMA 
CONFORME DATA ESPECIFICADA as Assistentes Sociais:  Adirce Becker sob nº4925; Carline 
Mocellin  Rosa sob nº4917;  Juliane  dos  Santos  sob  nº4918;  Karini  Medeiros sob nº4921;  Neiva 
Aparecida Dal Maso sob nº4919; Tatiane Cristine Bodigheimer sob nº4926; 
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ART.3º -   CONCEDER DEFERIMENTO DE TRANSFERÊNCIA a Assistente Social: Sônia Mendes 
da Silva sob nº4931; 

ART.4º  –   CONCEDER HOMOLOGAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA  a  Assistente  Social:  Fabiana 
Perondi nº4662, do CRESS 12ª Região para o CRESS 11ª Região; 

ART.5º –  CONCEDER CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO as Assistentes Sociais: Annabel Cristini 
Feijó Peres nº 3590; Naira Fabiane dos Anjos nº3195; Odete Fernandes nº3079/SEC;

ART.6º - À Secretaria para as providências que  o ato requer.
          

  Florianópolis, 18  de Setembro de 2009. 

 
Miriam Martins Vieira da Rosa
AS nº1312/CRESS 12ª Região

Presidente
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